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Requeiro a Mesa após ouvir este digno plenário, depois de cumpridas as
formalidades regimentais, para que o Exmo. Prefeito do Município de Vertente do
Lério, o senhor HISTENIO SALES, no uso de suas atribuições legais que juntamente
a Secretaria de Saúde realizê a contratação de um médico especialista em
Endocrinologia para atendimento na rede pública de saúde do Município de
Vertente do Lério.

JUSTIFICATIVA

Prezados Vereadores, venho hoje à Tribuna desta Casa Legislativa, para
solicitar, do Prefeito do Município de Vertente do Lério, o Senhor HISTENIO SALES
no uso de suas atribuições legais que juntamente a secretaria de saúde realize a
contretação de um médico especialista em Endocrinologia para atendimento na
rede pública de saúde do Município de Vertente do Lério..

A presente solicitaçáo se faz extremamente urgente e nêcêssária, diante
da crescente demanda por atendimentos especializados relacionados a doenças
endócrinas, como diabetes mellitus, distúrbios da tireoide, obesidade, dislipidemias,
síndrome metabólica, entre outras patologias que acometem parcela significativa da
populaçâo vertentense.

Atualmente, a ausência de um profissional endocrinologista na rede municipal
obriga os pacientes a enfrentarem longas filas de espera, deslocamentos para
outros municípios e, em muitos casos, a interrupção ou inadequação do tratamento,
o que agrava o quadro clínico e eleva os riscos de complicaçÕes graves, internaçôes
e até óbitos evitáveis.

Ressalta-se que muitos desses pacientes são idosos, pessoas de baixa
renda e portadores de doenças crônicas, que dependem exclusivamente do Sistema
Unico de Saúde (SUS) para acompanhamento contínuo. A falta desse especialista
compromete diretamente a qualidade da assistência prestada e sobrecarrega outros
níveis da atenção à saúde.

Diante desse cenário, a contratação imediata de um endocrinologista
representa uma medida indispensável para garantir atendimento digno, humanizado
e eÍicaz à população, além de contribuir para a prevenção de agravos, reduçáo de
custos com tratamentos de maior complexidade e melhoria dos indicadores de
saúde do município.

Dessa forma, considerando a releváncia social da demanda e a urgência
que a situação requer, solicita-se que o presente requerimento seja analisado com
a máxima brevidade possível, adotando-se as providências cabíveis para atender a
esta necessidade da populaçáo de Vertente.

a decisão desta Casa, dê-se ciência ao Prefeito do Município, informando
a ele todo teor deste Requerimento.

Casa João Dias de Sales, 10 de fevereiro de 2026
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Prâça: SeveÍino BaÍbosa de Sales ne 227 - Centro - Vertente do Lério-PE -
CEP 55760-«)0 Fone - Fax: (081) 3634-7295
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NELSON LUIZ DA SILVA
VEREADOR


